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Ofício n° 92/2017                                          Ourinhos/SP, 26 de abril de 2017. 
   
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Sugestão para elaboração de Edital para Registro de Preços e licitação para 

Aquisição de Hortifrutigranjeiros. 
 
 
 O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL OURINHOS1 na rotina do 
cumprimento de seus objetivos, vem respeitosamente perante V. Exa., sugerir um modelo para 
a formulação do Edital de Registro de Preço para Aquisição de Hortifrutigranjeiro,  que segue: 
 

MODALIDADE BASE TABELA CEASA COMPRA POR LOTE 

 
Nesta modalidade os produtos seguiriam a referência de preço Tabela 

CEASA CAMPINAS (sugerimos Ceasa Campinas por ter site de fácil consulta) e separados por 
LOTES. Como critério a ser adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE, o qual será apurado 
mediante lance do maior percentual de desconto ofertado sobre a tabela do CEASA (Link 
Tabela Ceasa Campinas: http://www.ceasacampinas.com.br/novo/Precos.asp) a ser dotada.  

 
A Prefeitura Municipal de Ourinhos iniciou este modelo de licitação com 

combustíveis (Licitação 94/2016, dia 09/08/2016) com base na tabela ANP - Agência Nacional 
do Petróleo. 

 
Consultamos o TCE-SP que nos informou que não há nenhuma restrição 

para a prática desta modalidade. 
 

Fazendo uma análise em cidades junto a outros Observatórios, como 
por exemplo, Londrina/PR, que utiliza deste modelo a qual estamos apresentando para as 
futuras compras de hortifrutigranjeiro, observa-se diversos apontamentos que proporcionam 
uma modalidade mais vantajosa, tanto para a Prefeitura Municipal quanto para as empresas 
participantes. Observe: 
 

Exemplo para consulta última licitação ocorrida em Londrina/PR: 
 

Link licitação: www.londrina.pr.gov.br/sistemas/licita/?licitacao=201601846 
Link Tabela Ceasa Londrina: http://www.ceasa.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=773 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 

http://www.ceasacampinas.com.br/novo/Precos.asp
http://www.londrina.pr.gov.br/sistemas/licita/?licitacao=201601846
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No exemplo de Londrina/PR a estimativa de quantidade de compra é 
multiplicada pelo valor da tabela CEASA LONDRINA + 18% na data da montagem do edital que, 
no exemplo acima, se chegou ao valor total de R$ 2.495.570,00 para se usar como valor de 
referência da compra por lote. 
 

Neste modelo vence a empresa que der o lance de menor percentual de 
acréscimo acima da referida tabela, levando em consideração a cotação do dia da entrega do 
produto no caso desta licitação foi vencida com TABELA CEASA LONDRINA +17,75%. 

 
Contudo, considerando a realidade do Município de Ourinhos e, levando 

em conta pesquisa que fizemos com algumas empresas locais, possíveis fornecedores, foi 
sugerido por estas e também através de uma análise técnica do Observatório, que esta margem 
de percentual de 40%, ou seja, o valor máximo da TABELA CEASA CAMPINAS + 40%. 

 
Assim, para melhor ilustrar o exemplo exposto acima, observe a seguir 

planilha com valores: 
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FRUTAS
Estimativa de 

Consumo Anual

TABELA 

UNITÁRIO
 % MAXIMO

UNITÁRIO 

MAXÍMO

TOTAL MAXÍMO PARA 

COMPRA

4 kg LIMÃO: tahiti. O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas, sendo sua unidade de medida em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA . De colheita recente.1.410 R$ 1,50 40% R$ 2,10 R$ 2.961,00

7 kg BANANA PRATA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 100 g a unidade.1.142 R$ 3,00 40% R$ 4,20 R$ 4.796,40

8 kg TANGERINA PONCÂ: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 200g a unidade.2.400 R$ 3,50 40% R$ 4,90 R$ 11.760,00

13 kg BANANA MAÇÃ: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 80 g a unidade.1.062 R$ 4,00 40% R$ 5,60 R$ 5.947,20

14 kg BANANA NANICA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 120 g a unidade.70.998 R$ 2,50 40% R$ 3,50 R$ 248.493,00

16 kg MAMÃO FORMOSA (A): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.6.194 R$ 3,50 40% R$ 4,90 R$ 30.350,60

25 kg LARANJA LIMA :O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo de 170 gramas.844 R$ 3,00 40% R$ 4,20 R$ 3.544,80

31 kg LARANJA PÊRA (B): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo de 190 gramas.38.936 R$ 1,30 40% R$ 1,82 R$ 70.863,52

32 kg MELÃO : amarelo. O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa intacta e firme, não apresentando manchas, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos e livre de resíduos, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 1,5 Kg.4.522 R$ 2,15 40% R$ 3,01 R$ 13.611,22

36 kg MELANCIA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, graúda, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada a granel. O Peso da unidade deve ser no mínimo 10 kg.  Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.19.280 R$ 1,20 40% R$ 1,68 R$ 32.390,40

38 kg ABACAXI PÉROLA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, com coroa, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo mediato e imediato. Não serão permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que afete sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes. Livre de resíduos de fertilizantes. Pesando aproximadamente 1300 gramas cada unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.5.768 R$ 2,50 40% R$ 3,50 R$ 20.188,00

39 kg MAÇÃ FUJI (163-180): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, nacional, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá estar devidamente acondicionadas em caixas de papelão e subdivididas em bandejas. Livre de resíduos de fertilizantes.. Sua unidade de medida será em quilos. Peso mínimo aproximado de 100g a unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.14.940 R$ 3,50 40% R$ 4,90 R$ 73.206,00

40 kg MAÇÃ NACIONAL GALA (80-150): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, nacional, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá estar devidamente acondicionadas em caixas de papelão e subdivididas em bandejas. Livre de resíduos de fertilizantes.. Sua unidade de medida será em quilos. Peso mínimo aproximado de 110g a unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.20.436 R$ 2,50 40% R$ 3,50 R$ 71.526,00

R$ 589.638,14

HORTALIÇAS FRUTOS (LEGUMES)
Estimativa de 

Consumo Anual

TABELA 

UNITÁRIO
 % MAXIMO

UNITÁRIO 

MAXÍMO

TOTAL MAXÍMO PARA 

COMPRA

1 kg BETERRABA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, acondicionada em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente, sendo sua unidade de medida em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Livre de resíduos de fertilizantes.10.978 R$ 1,50 40% R$ 2,10 R$ 23.053,80

2 kg CENOURA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachadura e cortes na casca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida. Livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes. Acondicionada em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.15.086 R$ 1,90 40% R$ 2,66 R$ 40.128,76

3 kg CHUCHU : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, liso, com polpa intacta e limpa, sem brotos, tamanho e coloração uniformes, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, materiais terrosos e resíduos de fertilizantes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparente ou em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.12.658 R$ 0,75 40% R$ 1,05 R$ 13.290,90

5 kg TOMATE SALADA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA . Sua unidade de medida será em quilos.20.480 R$ 3,00 40% R$ 4,20 R$ 86.016,00

6 kg VAGEM : O produto deverá estar de acordo com a NTA 12 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparentes ou embalagens teladas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.2.303 R$ 5,00 40% R$ 7,00 R$ 16.121,00

9 kg ABOBRINHA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.11.672 R$ 2,00 40% R$ 2,80 R$ 32.681,60

10 kg BATATA DOCE AMARELA OU ROSADA (Rosada) 2.812 R$ 1,39 40% R$ 1,95 R$ 5.472,15

18 kg PIMENTÃO VERDE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, livre de resíduos de fertilizantes, perfurações e cortes, acondicionados em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.4.256 R$ 2,45 40% R$ 3,43 R$ 14.598,08

19 kg MANDIOQUINHA SALSA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Livre de resíduos de fertilizantes. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.2.712 R$ 3,85 40% R$ 5,39 R$ 14.617,68

20 kg MANDIOCA: descascada. O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados em sacos de polietileno transparente. Livre de resíduos de fertilizantes. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.6.170 R$ 1,50 40% R$ 2,10 R$ 12.957,00

21 kg BATATA INGLESA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, sem broto, firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras, cortes e livre de resíduos, tamanho e coloração uniforme, devendo ser graúda, acondicionada em embalagem telada ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.23.812 R$ 1,80 40% R$ 2,52 R$ 60.006,24

22 kg ABÓBORA PAULISTINHA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.7.782 R$ 1,00 40% R$ 1,40 R$ 10.894,80

24 kg TOMATE MOLHO ( ITALIANO): O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, maduro, fresco com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo mediato e imediato. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.20.604 R$ 3,00 40% R$ 4,20 R$ 86.536,80

26 kg PEPINO JAPONÊS (A) : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, liso, polpa intacta e limpa, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes. Acondicionado em sacos de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.7.586 R$ 1,75 40% R$ 2,45 R$ 18.585,70

15 kg BERINJELA COMUM: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, lisa, firme, com polpa limpa e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras, perfurações, cortes, livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.4.392 R$ 1,80 40% R$ 2,52 R$ 11.067,84

R$ 446.028,35

OVOS
Estimativa de 

Consumo Anual

TABELA 

UNITÁRIO
 % MAXIMO

UNITÁRIO 

MAXÍMO

TOTAL MAXÍMO PARA 

COMPRA

17 dz OVO DE GALINHA: especial, branco ou vermelho, pesando de 55 a 60 gramas por unidade, isento de sujidade, fungos, substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais, acondicionados em embalagem primária (bandeja) de papelão forte, com divisões celulares para 12 unidades, fechados com filme plástico, devidamente rotulados, com prazo mínimo de validade de 15 dias. Suas condições deverão estar de acordo com a RIISPOA/M.A., resolução nº 01 de 05/07/1991.40.804 R$ 3,73 40% R$ 5,22 R$ 213.078,49

R$ 213.078,49

HORTALIÇAS ALHO E CEBOLA 
Estimativa de 

Consumo Anual

TABELA 

UNITÁRIO
 % MAXIMO

UNITÁRIO 

MAXÍMO

TOTAL MAXÍMO PARA 

COMPRA

11 kg CEBOLA NACIONAL OU ESTRANGEIRA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.21.540 R$ 1,25 40% R$ 1,75 R$ 37.695,00

12 kg ALHO TIPO 5: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, bulbo inteiro, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica e brotos, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes . Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.6.822 R$ 19,00 40% R$ 26,60 R$ 181.465,20

23 kg REPOLHO VERDE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, livre de resíduos de fertilizantes, acondicionado em saco de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas, pesando aproximadamente 1000 gramas a unidade, sendo sua unidade de medida em quilo. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.9.266 R$ 1,00 40% R$ 1,40 R$ 12.972,40

27 kg CHEIRO VERDE: salsinha e cebolinha. O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparente contendo um maço cada. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 100g.2.443 R$ 9,00 40% R$ 12,60 R$ 30.779,28

28 kg ACELGA (ESPECIAL): O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em sacos de polietileno, transparente, ou caixas plásticas limpas, sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 1.000 gramas por unidade.5.208 R$ 1,75 40% R$ 2,45 R$ 12.759,60

29 kg BRÓCOLIS NINJA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso, umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, que possa alterar a aparência e qualidade. Acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Com unidades de no mínimo 500g.3.518 R$ 3,00 40% R$ 4,20 R$ 14.775,60

30 kg COUVE-FLOR: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em caixas plásticas limpas.  Com unidades de peso minimo de 500g. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.2.504 R$ 5,00 40% R$ 7,00 R$ 17.528,00

33 kg ALFACE CRESPA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Acondicionada em sacos de polietileno transparente sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 300g a unidade.6.144 R$ 2,85 40% R$ 3,99 R$ 24.513,76

34 kg ESPINAFRE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, coloração uniforme, devendo ser intacto, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em sacos de polietileno transparente. Amarrados em maços de 450g a unidade.bem desenvolvido, firme e 2.698 R$ 5,00 40% R$ 7,00 R$ 18.887,40

35 kg COUVE  MANTEIGA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em sacos plásticos, transparente. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 300 gramas5.119 R$ 6,00 40% R$ 8,40 R$ 43.002,96

37 kg CHICÓRIA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Acondicionada em sacos de polietileno transparente sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em malços de 350g a unidade.7.103 R$ 2,85 40% R$ 3,99 R$ 28.341,37

R$ 422.720,57

R$ 1.193.903,97

40% R$ 1.671.465,55
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Tendo como parâmetro a TABELA DO CEASA CAMPINAS e efetuando a 
compra por lotes, pode-se ter diversas vantagens, como:  

 

1- A compra em lotes proporciona maior concorrência, pois a empresa vencedora ficará 
com um valor expressivo para diluir os custos de entrega já que são 58 pontos 
diferentes a serem entregues no Município de Ourinhos/SP; 

2- A compra em lotes possibilita que as empresas menores também participem e sejam 
mais competitivas na realização do certame, visto que muitas são especializadas em 
pelo menos 1 dos lotes; 

3-  A compra de ovos feita separadamente nos lotes possibilita a maior concorrência já que 
existem várias granjas na cidade que possam participar; 

4- Reduz em muito o trabalho do departamento de compras, visto que não existe a coleta 
de orçamentos para registro de preços; 

5- Elimina radicalmente o registro de orçamento com preços incorretos; 

6- Total transparência a todo o processo licitatório já que a Tabela Ceasa é regulada de 
acordo com valor diário de mercado; 

7- Exclui de vez os aditivos dos contratos em andamento; 

8-  Evita que a empresa participante venda com preço superior ao de mercado, 
considerando possíveis aumentos dos produtos em curto prazo, visto que há 
possibilidades de alteração de preços nos produtos por inúmeros motivos de força 
maior, como: clima, produção, entre outros;; 

9-  Maior segurança referente aos valores dos produtos para as empresas participantes e 
vencedoras visto que a Tabela do Ceasa é corrigida diariamente; 

10- Mais segurança também à Prefeitura, pois quando o preço cai ou sobe 
automaticamente o valor é repassado evitando que a Prefeitura tenha que fazer 
análises de valores em contratos vigentes;  

11- Possibilidade de planejamento do cardápio escolar, visando à economicidade e levando 
em consideração os valores da Tabela do Ceasa do referido dia do pedido, 
proporcionando mais economia ao Município. 

12- Facilidade, redução de tempo, custos e ou variação de valores no cancelamento de 
contrato devido a problemas no fornecimento, já que a nova empresa vencedora 
seguira praticamente os mesmos preços. 

 
Assim, como fora apresentado as vantagens de se realizar um Edital por 

lotes, onde os preços dos produtos serão baseados na Tabela do Ceasa, pode-se concluir que os 
valores dos mesmos seriam comprados de forma mais benéfica aos cofres públicos, conforme 
nota-se abaixo: 
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UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1 kg BETERRABA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, acondicionada em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente, sendo sua unidade de medida em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Livre de resíduos de fertilizantes.10.978 R$ 2,41 R$ 26.429,54 R$ 1,50 R$ 16.467,00

2 kg CENOURA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachadura e cortes na casca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida. Livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes. Acondicionada em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.15.086 R$ 2,44 R$ 36.809,84 R$ 1,90 R$ 28.663,40

3 kg CHUCHU : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, liso, com polpa intacta e limpa, sem brotos, tamanho e coloração uniformes, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, materiais terrosos e resíduos de fertilizantes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparente ou em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.12.658 R$ 3,07 R$ 38.860,06 R$ 0,75 R$ 9.493,50

4 kg LIMÃO: tahiti. O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas, sendo sua unidade de medida em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA . De colheita recente.1.410 R$ 6,04 R$ 8.512,88 R$ 1,50 R$ 2.115,00

5 kg TOMATE SALADA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA . Sua unidade de medida será em quilos.20.480 R$ 3,49 R$ 71.424,00 R$ 3,00 R$ 61.440,00

6 kg VAGEM : O produto deverá estar de acordo com a NTA 12 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparentes ou embalagens teladas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.2.303 R$ 7,94 R$ 18.274,31 R$ 5,00 R$ 11.515,00

7 kg BANANA PRATA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 100 g a unidade.1.142 R$ 5,84 R$ 6.669,28 R$ 3,00 R$ 3.426,00

8 kg TANGERINA PONCÂ: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 200g a unidade.2.400 R$ 4,75 R$ 11.408,00 R$ 3,50 R$ 8.400,00

9 kg ABOBRINHA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.11.672 R$ 2,59 R$ 30.172,12 R$ 2,00 R$ 23.344,00

10 kg BATATA DOCE AMARELA OU ROSADA (Rosada) 2.812 R$ 3,64 R$ 10.221,62 R$ 1,39 R$ 3.908,68

11 kg CEBOLA NACIONAL OU ESTRANGEIRA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.21.540 R$ 2,96 R$ 63.812,25 R$ 1,25 R$ 26.925,00

12 kg ALHO TIPO 5: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, bulbo inteiro, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica e brotos, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes . Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.6.822 R$ 25,83 R$ 176.195,21 R$ 19,00 R$ 129.618,00

13 kg BANANA MAÇÃ: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 80 g a unidade.1.062 R$ 6,21 R$ 6.595,02 R$ 4,00 R$ 4.248,00

14 kg BANANA NANICA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas de madeira. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 120 g a unidade.70.998 R$ 5,26 R$ 373.094,49 R$ 2,50 R$ 177.495,00

15 kg BERINJELA COMUM: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, lisa, firme, com polpa limpa e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras, perfurações, cortes, livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.4.392 R$ 3,61 R$ 15.844,14 R$ 1,80 R$ 7.905,60

16 kg MAMÃO FORMOSA (A): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.6.194 R$ 4,34 R$ 26.866,48 R$ 3,50 R$ 21.679,00

17 dz OVO DE GALINHA: especial, branco ou vermelho, pesando de 55 a 60 gramas por unidade, isento de sujidade, fungos, substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais, acondicionados em embalagem primária (bandeja) de papelão forte, com divisões celulares para 12 unidades, fechados com filme plástico, devidamente rotulados, com prazo mínimo de validade de 15 dias. Suas condições deverão estar de acordo com a RIISPOA/M.A., resolução nº 01 de 05/07/1991.40.804 R$ 5,36 R$ 218.607,43 R$ 3,73 R$ 152.198,92

18 kg PIMENTÃO VERDE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, livre de resíduos de fertilizantes, perfurações e cortes, acondicionados em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.4.256 R$ 4,34 R$ 18.460,40 R$ 2,45 R$ 10.427,20

19 kg MANDIOQUINHA SALSA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Livre de resíduos de fertilizantes. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.2.712 R$ 12,68 R$ 34.388,16 R$ 3,85 R$ 10.441,20

20 kg MANDIOCA: descascada. O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, compacta e firme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados em sacos de polietileno transparente. Livre de resíduos de fertilizantes. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.6.170 R$ 5,46 R$ 33.688,20 R$ 1,50 R$ 9.255,00

21 kg BATATA INGLESA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, sem broto, firme e intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras, cortes e livre de resíduos, tamanho e coloração uniforme, devendo ser graúda, acondicionada em embalagem telada ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.23.812 R$ 3,65 R$ 86.834,43 R$ 1,80 R$ 42.861,60

22 kg ABÓBORA PAULISTINHA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em embalagens teladas ou sacos de polietileno transparente. Sua unidade de medida será em quilos. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.7.782 R$ 2,27 R$ 17.665,14 R$ 1,00 R$ 7.782,00

23 kg REPOLHO VERDE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, livre de resíduos de fertilizantes, acondicionado em saco de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas, pesando aproximadamente 1000 gramas a unidade, sendo sua unidade de medida em quilo. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.9.266 R$ 1,59 R$ 14.686,61 R$ 1,00 R$ 9.266,00

24 kg TOMATE MOLHO ( ITALIANO): O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, maduro, fresco com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo mediato e imediato. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.20.604 R$ 3,22 R$ 66.293,37 R$ 3,00 R$ 61.812,00

25 kg LARANJA LIMA :O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada em sacos de polietileno transparente ou embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo de 170 gramas.844 R$ 5,59 R$ 4.720,07 R$ 3,00 R$ 2.532,00

26 kg PEPINO JAPONÊS (A) : O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, liso, polpa intacta e limpa, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes. Acondicionado em sacos de polietileno transparente ou caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Sua unidade de medida será em quilos.7.586 R$ 3,69 R$ 28.011,31 R$ 1,75 R$ 13.275,50

27 kg CHEIRO VERDE: salsinha e cebolinha. O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionados em sacos de polietileno transparente contendo um maço cada. Livre de resíduos de fertilizantes. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 100g.2.442,80 R$ 15,55 R$ 37.985,54 R$ 9,00 R$ 21.985,20

28 kg ACELGA (ESPECIAL): O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em sacos de polietileno, transparente, ou caixas plásticas limpas, sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 1.000 gramas por unidade.5.208 R$ 4,44 R$ 23.136,54 R$ 1,75 R$ 9.114,00

29 kg BRÓCOLIS NINJA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso, umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, que possa alterar a aparência e qualidade. Acondicionada em caixas plásticas limpas. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Com unidades de no mínimo 500g.3.518 R$ 9,09 R$ 31.969,83 R$ 3,00 R$ 10.554,00

30 kg COUVE-FLOR: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em caixas plásticas limpas.  Com unidades de peso minimo de 500g. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.2.504 R$ 9,35 R$ 23.406,14 R$ 5,00 R$ 12.520,00

31 kg LARANJA PÊRA (B): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada em embalagens teladas. Sua unidade de medida será em quilos. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo de 190 gramas.38.936 R$ 2,15 R$ 83.517,72 R$ 1,30 R$ 50.616,80

32 kg MELÃO : amarelo. O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa intacta e firme, não apresentando manchas, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos e livre de resíduos, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Peso mínimo aproximado de 1,5 Kg.4.522 R$ 3,71 R$ 16.776,62 R$ 2,15 R$ 9.722,30

33 kg ALFACE CRESPA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Acondicionada em sacos de polietileno transparente sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 300g a unidade.6.143,80 R$ 7,61 R$ 46.723,60 R$ 2,85 R$ 17.509,83

34 kg ESPINAFRE: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, coloração uniforme, devendo ser intacto, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em sacos de polietileno transparente. Amarrados em maços de 450g a unidade.bem desenvolvido, firme e 2.698,20 R$ 8,18 R$ 22.071,28 R$ 5,00 R$ 13.491,00

35 kg COUVE  MANTEIGA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em sacos plásticos, transparente. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em maços de 300 gramas5.119,40 R$ 10,37 R$ 53.100,98 R$ 6,00 R$ 30.716,40

36 kg MELANCIA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, graúda, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, livre de resíduos de fertilizantes, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, acondicionada a granel. O Peso da unidade deve ser no mínimo 10 kg.  Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.19.280 R$ 2,02 R$ 38.897,40 R$ 1,20 R$ 23.136,00

37 kg CHICÓRIA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresca, de tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, serão tolerados ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Acondicionada em sacos de polietileno transparente sendo sua unidade de medida em unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. Amarrados em malços de 350g a unidade.7.103,10 R$ 11,32 R$ 80.383,42 R$ 2,85 R$ 20.243,84

38 kg ABACAXI PÉROLA : O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, com coroa, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para consumo mediato e imediato. Não serão permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que afete sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes. Livre de resíduos de fertilizantes. Pesando aproximadamente 1300 gramas cada unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.5.768 R$ 5,00 R$ 28.811,16 R$ 2,50 R$ 14.420,00

39 kg MAÇÃ FUJI (163-180): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, nacional, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá estar devidamente acondicionadas em caixas de papelão e subdivididas em bandejas. Livre de resíduos de fertilizantes.. Sua unidade de medida será em quilos. Peso mínimo aproximado de 100g a unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.14.940 R$ 5,95 R$ 88.942,80 R$ 3,50 R$ 52.290,00

40 kg MAÇÃ NACIONAL GALA (80-150): O produto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1ª qualidade, nacional, apresentando tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá estar devidamente acondicionadas em caixas de papelão e subdivididas em bandejas. Livre de resíduos de fertilizantes.. Sua unidade de medida será em quilos. Peso mínimo aproximado de 110g a unidade. Deve atender os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA.20.436 R$ 5,77 R$ 117.983,84 R$ 2,50 R$ 51.090,00

58 PONTOS DE ENTREGAS EM OURINHOS R$ 2.138.251,18 R$ 1.193.903,97

40,00%

R$ 1.193.903,97

Item Unid Descrição

Estimativa de 

Consumo 

Annual 

138/2016

LICITAÇÃO 138/2016 DE 

08/02/2017

TABELA CEASA CAMPINAS SP 

PREÇO MÉDIO 05/04/2017

CEASA CAMPINAS

DIERENÇA COMPARADA A ULTIMA LICITAÇÃO 138/2016 DE 08/02/17
R$ 367.655,56

18,03%

COMPARATIVOS DE VALORES

VALOR VENCEDOR LICITAÇÃO OURINHOS 138/2016 EM 08/02/2017 R$ 2.039.121,11

COMPARATIVO LICITAÇÃO  N-138/2016 DE 08/02/2017 QUE FOI 

CANCELADA x MODALIDADADE TABELA CEASA 

VALORES EDITAL  

OURINHOS

R$ 1.671.465,55VALOR COM BASE NOVA PROPOSTA TABELA CEASA CAMPINAS + MAXIMO

VALOR COM BASE NOVA PROPOSTA TABELA CEASA CAMPINAS 
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Ante o exposto, esperemos poder contribuir para que o dinheiro púbico 
seja aplicado em compras diversas de forma a propiciar não apenas a economia, como também 
e maior eficiência no que tange aos orçamentos, visando a não realização de aditivos ao longo 
da vigância contratual, visto que os produtos sofrem variações naturais ao logo do ano. 

 
O CAE - Conselho de Alimentação Escolar apoia este modelo de 

licitação conforme carta de apoio em anexo. 
 
Caso entendam necessário, estamos a disposição para explicarmos 

pessoalmente e de forma mais detalhes ou sanar possíveis duvidas. 
 

Segundo o artigo 37 da CF/88, descreve que: A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.  

 
 Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 
Brasil, através dos mais de 120 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte do prefeito, deve ser comunicado aos vereadores e por 
último, se também não houver manifestação destes, ao Ministério Público. 
  

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
EMERSON CAVALCANTE 
Presidente OSBO 
Observatório Social do Brasil - Ourinhos 

          


